
    

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 
Estado do Rio Grande do Sul 

Secretaria Municipal de Gestão e Governo 
  

 
São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil. 

 

MENSAGEM Nº 062/2016           
 
 

Prezada Senhora, 

 

Pelo presente, encaminha-se Projeto de Lei que ”Dispõe sobre a 

transferência do direito de construir entre imóveis no Município.”, para apreciação dessa Casa. 

Este Projeto de Lei justifica-se visto que o imóvel localizado na Rua 

Presidente F. Roosevelt, nº 723, Bairro Centro, conhecido como “Café Mário”, construído na década de 1940, 

integrante da lista de imóveis de interesse Sócio Cultural, conforme Art. 38 da Lei Municipal nº 7.778/2012, é 

um dos bares mais antigos da cidade que permanece em atividade. É objeto de tombamento municipal, o 

que impossibilita a demolição do referido prédio e construção de nova edificação vertical, mas em contra 

partida, possibilita a utilização do instrumento urbanístico denominado “Transferência do Potencial 

Construtivo”, conforme Lei Municipal nº 6125/2006, no qual o proprietário realizará a averbação na 

Matrícula do Registro de Imóveis do imóvel que cede e do que recebe o potencial construtivo. 

Cabe ao Município regular os parâmetros para que isso ocorra, 

devendo conter nesta Lei Municipal o regramento para quem recebe os índices e as sanções para o 

proprietário do prédio que cede o potencial construtivo.  

As condições de proteção, preservação e conservação do imóvel 

objeto desta solicitação, são as caracterizadas conforme Parecer nº 02/2015 do Conselho Municipal do 

Patrimônio Cultural – COMPAC em anexo. 

O Art. 11 deverá ser averbado na integra na Matrícula do imóvel 

localizado na Rua Presidente F. Roosevelt, nº 723 (Café Mário). 

Segue em anexo Ficha 67 – Ficha Cadastral Do Patrimônio 

Arquitetônico De São Leopoldo. 

Desta forma, solicitamos que essa egrégia Câmara Municipal aprecie e 

vote este projeto. 

 

São Leopoldo, 16 de maio de 2016. 

 
 

 
 

ANÍBAL MOACIR DA SILVA 
       PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
Ilma Sra. 
Vereadora Iara Cardoso  
Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo 
Nesta Cidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 
Estado do Rio Grande do Sul 
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PROJETO DE LEI 

 
 

Dispõe sobre a transferência do direito de construir 

entre imóveis no Município. 

 

 

Art. 1º O proprietário de imóvel urbano, inscrito na Matrícula nº 79.261 do Registro de 

Imóveis de São Leopoldo (imóvel que cede) poderá transferir para outra Matrícula do Registro de Imóveis de 

São Leopoldo (imóvel que recebe), ou alienar, mediante escritura pública, o direito de construir previsto no 

Plano Diretor, do imóvel localizado na Rua Presidente F. Roosevelt, nº 723, Bairro Centro, conhecido como 

“Café Mário”, integrante da lista de imóveis de interesse Sócio Cultural, conforme art. 38 da Lei Municipal nº 

7.778/2012, obedecidas as disposições desta Lei. 

 

Art. 2º O potencial construtivo do terreno é determinado em metros quadrados de área 

computável, e equivale ao resultado obtido pela aplicação da seguinte fórmula: 

Pc = Ca x A, sendo:  

Pc = Potencial Construtivo; 

Ca = Coeficiente de aproveitamento permitido na zona ou setor onde está localizado o imóvel cedente 

conforme o Plano Diretor; 

A = Área total do terreno cedente. 

 

Art. 3º O potencial construtivo transferível é determinado em metros quadrados de 

área computável e equivale ao resultado obtido pela aplicação da seguinte fórmula: 

Pt = Pc x (Vmc/ Vmr) x (Cc/Cr), onde: 

Pt = Potencial Construtivo Transferível; 

Pc = Potencial Construtivo; 

Vmc = Valor do metro quadrado de terreno do imóvel que cede o potencial; 

Vmr = Valor do metro quadrado de terreno do imóvel que recebe o potencial; 

Cc = Coeficiente de aproveitamento da zona ou setor onde está localizado o imóvel que cede o potencial; 

Cr = Coeficiente de aproveitamento da zona ou setor onde está localizado o imóvel que recebe o potencial. 

Parágrafo Único. O valor do metro quadrado do terreno que cede e do que recebe o potencial será avaliado 

pela Comissão de Avaliação e Desapropriação. 

 

Art. 4º A transferência do potencial construtivo será efetuada mediante autorização 

especial a ser expedida pela Secretaria Municipal de Gestão e Governo, ouvidos órgãos competentes, através 

de: 
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I - expedição de certificado, onde a transferência é garantida ao proprietário, obedecidas as condições desta 

lei e dos demais diplomas legais; 

II - expedição de autorização especial para a utilização do potencial transferível, previamente à emissão da 

licença de construção, especificando a quantidade de metros quadrados passíveis de transferência, o 

coeficiente de aproveitamento e uso da edificação, atendidas as exigências desta lei e dos demais diplomas 

legais. 

§1º O potencial construtivo do imóvel cedente poderá ser dividido em até, no máximo, dois imóveis. 

§2º Caso não haja possibilidade de transferência plena do potencial construtivo para o imóvel indicado, 

deverá ser emitido novo certificado atrelando a letra “A”, informando a área computável restante em metros 

quadrados. [Ex. Certificado nº 001/2016 (original) e Certificado nº 001-A/2016 (potencial transferível 

remanescente).] 

 

Art. 5º A transferência do potencial construtivo será averbada na matrícula do Registro 

de Imóveis de São Leopoldo do imóvel que cede e do que recebe o potencial construtivo. 

Parágrafo Único. No imóvel que cede o potencial, a averbação deverá conter, além do disposto no caput 

deste artigo, as condições de proteção, preservação e conservação, citadas no Art. 11 desta Lei em 

consonância com o Parecer nº 02/2015 do Conselho Municipal do Patrimônio Cultural - COMPAC. 

 

Art. 6º Os imóveis receptores de potencial construtivo são aqueles com capacidade, 

características e indutores de densificação, e com infraestrutura pertinente às atividades projetadas. 

 

Art. 7º O potencial construtivo máximo acumulável por transferência de outros imóveis 

fica limitado a 50% (cinquenta por cento) do Índice Máximo de Aproveitamento conforme setorização do 

mapa 05 - anexo I do Plano Diretor. 

 

Art. 8º Os imóveis que recebem o potencial construtivo deverão atender aos demais 

parâmetros do Plano Diretor. 

 

Art. 9º O Município poderá publicar ato limitando a transferência de potencial 

construtivo para qualquer área sempre que constatar que a densidade esteja atingindo seu limite máximo. 

 

Art. 10 O Certificado de Transferência do Direito de Construir será nominal e terá prazo 

de validade de 5 (cinco) anos, a partir da data de emissão, sendo prorrogável por mais 5 (cinco) anos, tendo 

depreciação de 10% por ano, a partir do 1º dia da prorrogação. 

§1º O Certificado de Transferência Do Direito De Construir terá prazo de validade total de 10 (dez) anos. 

Após este período o referido certificado caducará. 
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§2º O direito de construir poderá ser transferido ou repassado a terceiros somente uma vez, mediante 

escritura pública. 

Art. 11 Na hipótese do proprietário utilizar a transferência do direito de construir, e 

houver a perda do imóvel considerado de interesse histórico, sofrerá as seguintes sanções: 

I - ressarcimento ao Município, em valor atualizado, do Potencial Construtivo transferido nos termos desta 

Lei, que será revertido ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano. 

II - irreversibilidade de Potencial Construtivo original transferido. 

§1º Poderá ser edificado no terreno, até a área equivalente ao imóvel perdido, devendo, neste caso, ser 

adquirido Potencial Construtivo, conforme Lei Municipal nº 7.597/2012. 

§2º Na utilização da transferência do direito de construir deverá ser assinado termo de compromisso 

contendo cláusula para o caso do não cumprimento da obrigação de preservação e ressarcimento previstos 

neste artigo. 

§3º A avaliação dos valores a que se refere o inciso I deste artigo será feita com base na Lei Municipal 

7.597/2012. 

 

Art. 12 As sanções descritas no art. 11 deverão ser averbadas na Matrícula nº 79.261 do 

Registro de Imóveis de São Leopoldo (imóvel que cede). 

 

Art. 13 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

São Leopoldo, 16 de maio 2016. 

 

 

 

 

 

ANÍBAL MOACIR DA SILVA 
      PREFEITO MUNICIPAL 

 
 


